
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO. AOS 31 (TRINTA E UM) DIAS
DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE TRÊS, na Sala das Sessões da Terceira Câmara
de Direito Público, às 14hs, teve lugar a 26ª REUNIÃO ORDINÁRIA deste órgão, ocasião em que, sem
discrepância, foi aprovada a Ata da 25ª Sessão Ordinária, realizada no 24º (vigésimo quarto) dia do mês
de  julho  do  ano  de  2023  (dois  mil  e  vinte  três).  Presentes  o(a)s  Excelentíssimo(a)s  Senhor(a)es
Desembargado(a)res Washington Luis Bezerra de Araújo – Presidente, Maria Vilauba Fausto Lopes e
Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Ausentes,  justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale e  Francisco Luciano Lima Rodrigues, por motivo de férias.  A Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado do Ceará fez-se representar pelo Excelentíssimo Senhor Procurador Bruno
Jorge Costa Barreto. A Defensoria Pública do Estado do Ceará fez-se representar pela Excelentíssima
Senhora Defensora Maria do Socorro Silveira Ribeiro.  Os trabalhos foram coordenados pelo Bacharel
David Aguiar Costa.  1 –  JULGAMENTO DE    PROCESSOS EM PAUTA  :  1.1 – APELAÇÃO CÍVEL –
0550030-86.2021.8.06.0071 – 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO. APELANTE: MUNICÍPIO
DE  CRATO.  APELANTE:  ALENCAR  E  MATOS  ADVOGADOS  ASSOCIADOS.  APELADO:
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba
Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e  Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente, a Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Registro de Pedido
de Preferência na Ordem de Julgamento solicitado pela Apelante ALENCAR E MATOS ADVOGADOS
ASSOCIADOS, por  intermédio  da  advogada,  Alanna  Castelo  Branco  Alencar,  OAB/CE  nº  6.854.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS,  E  DISCUTIDOS,  OS  AUTOS,  ACORDA,  A
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA. 1.2 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0628450-90.2022.8.06.0000 – 3ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.  AGRAVANTE:  ESTADO DO CEARÁ.
AGRAVADA:  JENIFFER  MEDRADO  RIBEIRO  SIQUEIRA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  e  Joriza
Magalhães  Pinheiro.  Ausente,  justificadamente,  o  Sr.  Des.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues,  por
motivo de férias. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pela Agravada, por intermédio do
advogado,  Vamário  Soares  Wanderley  de  Souza  Brederodes,  OAB/DF  nº  69.680,  mas não
compareceu,  sendo  julgado  como Preferência. Síntese  de  Julgamento: ACORDAM  OS
INTEGRANTES  DA TERCEIRA CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  PARA DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 1.3 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0028454-20.2011.8.06.0112 – 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO
DO NORTE. APELANTE: FRANCISCO BENTO DE SOUSA. APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – INSS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Ausente, justificadamente, o
Sr. Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues, por motivo de férias. Registro de Pedido de Sustentação
Oral solicitado pelo Apelante, por intermédio do advogado, Luciano Alencar Macedo, OAB/PE nº 24.943,
mas desistiu da sustentação oral, depois de certificado do voto provisório em sessão  que lhe era
favorável. Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO DA PARTE
AUTORA, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, E CONHECER DO APELO DO INSS, CONTUDO, PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  1.4  –  APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA  –  0009542-97.2016.8.06.0047  –  1ª  VARA
CÍVEL DA COMARCA DE BATURITÉ. APELANTE: MUNICÍPIO DE BATURITÉ. APELADO: BANCO
DO BRASIL S/A. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e  Maria Vilauba Fausto Lopes. Ausentes, justificadamente,  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Francisco Luciano Lima Rodrigues, por
motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS
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DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, ACORDAM EM NÃO CONHECER A APELAÇÃO CÍVEL,
EIS QUE INTEMPESTIVA, MAS EM CONHECER A REMESSA NECESSÁRIA E DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 1.5 –
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL – 0050281-71.2020.8.06.0080 – VARA ÚNICA DA COMARCA DE
MUCAMBO. AUTOR: JARDEL XIMENES DE SOUSA. AUTOR: ANTÔNIO MARCOS JORGE. RÉ:
CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE GRAÇA. RÉU: MUNICÍPIO DE GRAÇA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e
Maria  Vilauba  Fausto  Lopes. Ausentes,  justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Iracema  Martins  do  Vale  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues,  por  motivo  de  férias. Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM CONHECER DA
REMESSA  NECESSÁRIA,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA. 1.6 – APELAÇÃO CÍVEL – 0052646-33.2017.8.06.0071 – 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CRATO. APELANTE: ANA ANITA DE FARIAS.  APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  APELADO:
MUNICÍPIO DE CRATO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes –
Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a
Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS,  ACORDA A TURMA JULGADORA DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, RESTANDO PREJUDICADA SUA ANÁLISE,
RECONHECENDO,  DE OFÍCIO,  A NULIDADE DA SENTENÇA RECORRIDA,  NOS TERMOS DO
VOTO  DA  RELATORA.  1.7  –  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  –  0130082-
84.2017.8.06.0001/50001  –  4ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE  FORTALEZA.
EMBARGANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  EMBARGADO:  OK  EMPREENDIMENTOS
CONSTRUÇÕES LTDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes –
Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a
Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS,  E  DISCUTIDOS,  OS  AUTOS,  ACORDA,  A  TURMA JULGADORA DA TERCEIRA
CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER E DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO
VOTO  DA RELATORA.  1.8  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0050159-51.2021.8.06.0168  –  2ª  VARA DA
COMARCA DE SOLONÓPOLE. APELANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ –
PGE. APELADA: ROSA DALIA ROLIM PINHEIRO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Maria  Vilauba  Fausto  Lopes – Relatora,  Joriza  Magalhães Pinheiro  e  Washington  Luis  Bezerra  de
Araújo. Ausente, justificadamente, a Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS  EM  QUE  SÃO
PARTES  AS  ACIMA INDICADAS,  ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM AVOCAR O REEXAME
NECESSÁRIO,  PARA  DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO;  E  CONHECER  DOS  RECURSO  DE
APELAÇÃO, PARA NEGAR PROVIMENTO AO APELO DA MUNICIPALIDADE E DAR PROVIMENTO
AO APELO DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA.  1.9 –
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL – 0003440-10.2019.8.06.0094 – VARA ÚNICA DA COMARCA DE
IPAUMIRIM.  RECORRENTE:  TRANSPORTE  RAÍZES  LTDA.  RECORRIDO:  CHEFE  DO  POSTO
FISCAL DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ EM IPAUMIRIM. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Washington  Luis
Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo
de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA
A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AO  REEXAME  NECESSÁRIO,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  1.10  –  APELAÇÃO CÍVEL –  0200012-86.2022.8.06.0108  –
VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAGUARUANA. RECORRENTE: MUNICÍPIO DE JAGUARUANA.
RECORRIDA: MARIA ESTER DA SILVA ULISSES.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Maria  Vilauba  Fausto  Lopes – Relatora,  Joriza  Magalhães Pinheiro  e  Washington  Luis  Bezerra  de
Araújo. Ausente, justificadamente, a Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES AUTOS,  ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM, POR
UNANIMIDADE DOS VOTOS, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  1.11  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0200044-
84.2023.8.06.0099 – 2ª VARA DA COMARCA DE ITAITINGA. APELANTE: E. DO C. APELADO: J. V.
A. DE S. R.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora,
Joriza  Magalhães Pinheiro  e  Washington Luis  Bezerra  de Araújo.  Ausente,  justificadamente,  a Sra.
Desa.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale,  por  motivo  de  férias. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM,  POR UNANIMIDADE DOS VOTOS,  EM
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CONHECER  DO  RECURSO  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
EMINENTE  RELATORA.  1.12  –  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  –  0153668-
92.2013.8.06.0001/50001 – 12ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
EMBARGANTE: ESPÓLIO DE ANTÔNIO EVERARDO DE FREITAS. EMBARGADO: ESTADO DO
CEARÁ. EMBARGADO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/CE. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto
Lopes  e  Joriza  Magalhães Pinheiro.  Ausente,  justificadamente,  o  Sr.  Des.  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues,  por  motivo de férias. Síntese  de Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS,
ACORDAM OS  INTEGRANTES  DA TERCEIRA CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-LOS,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  1.13 – APELAÇÃO
CÍVEL –  0200526-16.2022.8.06.0051  –  2ª  VARA DA COMARCA DE BOA VIAGEM.  APELANTE:
MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM. APELADO: JOÃO GUTEMBERG SOARES SEVERO.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto
Lopes  e  Joriza  Magalhães Pinheiro.  Ausente,  justificadamente,  o  Sr.  Des.  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues,  por  motivo de férias. Síntese  de Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS,
ACORDAM OS  INTEGRANTES  DA TERCEIRA CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM NÃO REALIZAR O JUÍZO DE RETRATAÇÃO SUGERIDO, TUDO NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  1.14  –  APELAÇÃO CÍVEL –  0050101-
20.2020.8.06.0027  –  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  REDENÇÃO.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
ACARAPE.  APELADA:  ROSIMAR DIAS DA SILVA SOUSA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  e  Joriza
Magalhães  Pinheiro.  Ausente,  justificadamente,  o  Sr.  Des.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues,  por
motivo de férias. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA TERCEIRA CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  1.15  –  APELAÇÃO CÍVEL –
0207355-24.2022.8.06.0112  –  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.
APELANTE: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. APELADA: FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA
PINTO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Ausente,  justificadamente,  o  Sr.  Des.
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues,  por  motivo  de  férias. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL, MAS PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  1.16  –  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  –  0636418-45.2020.8.06.0000  –  VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  SÃO  BENEDITO.  AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE  SÃO  BENEDITO.  AGRAVADO:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Joriza  Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Washington Luis  Bezerra  de Araújo  e  Maria  Vilauba  Fausto
Lopes. Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues,  por  motivo  de  férias. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  O
AGRAVO DE INSTRUMENTO, A FIM DE DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  1.17 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –
0630066-37.2021.8.06.0000 – 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARANGUAPE. AGRAVANTE:
MUNICÍPIO DE MARANGUAPE. AGRAVADO: JÚLIO CÉSAR MOREIRA ALVES. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e
Maria  Vilauba  Fausto  Lopes. Ausentes,  justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Iracema  Martins  do  Vale  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues,  por  motivo  de  férias. Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER  O  RECURSO  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  1.18  –  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  –  0630461-
29.2021.8.06.0000  –  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  SOLONÓPOLE.  AGRAVANTE:
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – SEMACE. AGRAVADO: AUTOPOSTO
SOLONÓPOLE LTDA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro –
Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Ausentes, justificadamente,
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Francisco Luciano Lima Rodrigues,
por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
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À UNANIMIDADE, EM CONHECER O RECURSO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO  DA RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  1.19  –  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  –
0629925-81.2022.8.06.0000 – 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ. AGRAVANTE: ESTADO
DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e
Maria  Vilauba  Fausto  Lopes. Ausentes,  justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Iracema  Martins  do  Vale  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues,  por  motivo  de  férias. Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO,  A FIM DE DAR-LHE PROVIMENTO,  TUDO NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  1.20  –  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO  –  0631526-25.2022.8.06.0000  –  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  PACAJUS.
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE PACAJUS. AGRAVADO: ELTON FREIRE BARBOSA E OUTROS.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e  Maria Vilauba Fausto Lopes. Ausentes, justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Francisco Luciano Lima Rodrigues, por motivo de férias.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES AUTOS,  ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  A  FIM  DE  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 1.21
–  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  –  0632026-91.2022.8.06.0000  –  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE
QUIXERAMOBIM.  AGRAVANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – ENEL.  AGRAVADO:
MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães
Pinheiro  –  Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes. Ausentes,
justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Francisco Luciano
Lima Rodrigues, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO RECURSO, NOS TERMOS DO
VOTO  DA RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  1.22  –  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  –
0636906-29.2022.8.06.0000  –  3ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.
AGRAVANTE: EDIFÍCIO ARGEMIRO MOTTA DE CARVALHO. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e  Maria Vilauba Fausto Lopes. Ausentes, justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Francisco Luciano Lima Rodrigues, por motivo de férias.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES AUTOS,  ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER O RECURSO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 1.23 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA
– 0014772-45.2008.8.06.0001 – 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e  Maria Vilauba Fausto Lopes. Ausentes, justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Francisco Luciano Lima Rodrigues, por motivo de férias.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES AUTOS,  ACORDA A 3ª
CÂMARA DIREITO  PÚBLICO DO TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM NÃO
CONHECER  A  REMESSA  NECESSÁRIA;  E,  CONHECER  O  RECURSO  PARA  DAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  1.24  –
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  –  0000315-96.2012.8.06.0088  –  1ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE QUIXADÁ.  APELANTE:  MUNICÍPIO DE IBICUITINGA.  APELADA:  MARIA  ZÉLIA
PEREIRA DE OLIVEIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro –
Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Ausentes, justificadamente,
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Francisco Luciano Lima Rodrigues,
por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO;  E  EM  CONHECER  DA
REMESSA NECESSÁRIA, PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 1.25 – APELAÇÃO CÍVEL – 0089692-58.2006.8.06.0001
– 10ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.  APELANTE: QUANTUM
ENGENHARIA LTDA. APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e  Maria Vilauba
Fausto Lopes. Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale e Francisco Luciano Lima Rodrigues,  por motivo de férias. Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DO RECURSO, PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 1.26 –
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APELAÇÃO  CÍVEL  –  0169564-73.2016.8.06.0001  –  10ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: CEARÁ DIESEL S/A. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e  Maria Vilauba Fausto Lopes. Ausentes, justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Francisco Luciano Lima Rodrigues, por motivo de férias.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  OS
DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM CONHECER DA APELAÇÃO
CÍVEL, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,
PARTE INTEGRANTE DESTE.  1.27 – APELAÇÃO CÍVEL – 0158881-79.2013.8.06.0001 – 7ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: JOSÉ AILTON DE SOUZA
BRASIL. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e  Maria
Vilauba Fausto Lopes. Ausentes,  justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria Iracema
Martins do Vale e Francisco Luciano Lima Rodrigues, por motivo de férias. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE,
ACORDAM EM CONHECER A APELAÇÃO CÍVEL, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 1.28 – APELAÇÃO CÍVEL
– 0157919-27.2011.8.06.0001 – 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  APELADO:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO  ESTADO  DO
CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e  Maria Vilauba Fausto Lopes. Ausentes, justificadamente,  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Francisco Luciano Lima Rodrigues, por
motivo de férias. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  A APELAÇÃO,  MAS  PARA NEGAR-LHE  PROVIMENTO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESSE. 1.29 – APELAÇÃO
CÍVEL  –  0529013-45.2000.8.06.0001  –  10ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. APTE/APDO: ESTADO DO CEARÁ. APTE/APDO: GINO FLÁVIO DA SILVA GONDIM.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e  Maria Vilauba Fausto Lopes. Ausentes, justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Francisco Luciano Lima Rodrigues, por motivo de férias.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES AUTOS,  ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM
CONHECER DO RECURSO DO AUTOR,  PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO;  E  CONHECER DO
RECURSO DO ESTADO, PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 1.30 – APELAÇÃO CÍVEL – 0050583-30.2020.8.06.0168
– VARA ÚNICA DA COMARCA DE SOLONÓPOLE. APELANTE: MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE.
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e  Maria Vilauba
Fausto Lopes. Ausentes, justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale e Francisco Luciano Lima Rodrigues,  por motivo de férias. Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER O RECURSO
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  1.31 – APELAÇÃO CÍVEL – 0005889-47.2019.8.06.0091 – 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE IGUATU. APTE/APDO: ANTÔNIO GERIVAN GOMES PEREIRA. APTE/APDO: DEPARTAMENTO
ESTADUAL  DE TRÂNSITO –  DETRAN/CE.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e  Maria Vilauba Fausto Lopes.
Ausentes,  justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues,  por  motivo  de  férias. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER AS APELAÇÕES, PARA NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DO RÉU E DAR PROVIMENTO AO DO AUTOR, NOS TERMOS DO
VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  1.32  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0011003-
85.2013.8.06.0055 – 2ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE CANINDÉ.  APELANTE: MUNICÍPIO DE
CANINDÉ.  APELADO:  MANOEL  CLÁUDIO  PESSOA  CARDOSO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e  Maria
Vilauba Fausto Lopes. Ausentes,  justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria Iracema
Martins do Vale e Francisco Luciano Lima Rodrigues, por motivo de férias. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO,  A  FIM  DE  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 1.33 – APELAÇÃO CÍVEL – 0002631-55.2009.8.06.0034
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– 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE AQUIRAZ.  APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO:
MANOEL SOARES DE FREITAS.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães
Pinheiro  –  Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes. Ausentes,
justificadamente, o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Francisco Luciano
Lima Rodrigues, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  EM  CONHECER  PARCIALMENTE  O  RECURSO  PARA  DAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  1.34  –
APELAÇÃO CÍVEL – 0205373-22.2022.8.06.0064 – 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA.
APELANTE: G V DA SILVEIRA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. APELADO: INSTITUTO DE
MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e  Maria Vilauba Fausto Lopes.
Ausentes,  justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues,  por  motivo  de  férias. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER O RECURSO PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 1.35 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0202827-10.2022.8.06.0091 – 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IGUATU.
RECORRENTE:  MARCOS  AGEU  MEDEIROS  SOARES,  SUPERINTENDENTE  DO  SERVIÇO
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE DO MUNICÍPIO DE IGUATU – CE. RECORRENTE:
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE IGUATU. RECORRIDO: MÁRCIO
PEREIRA  TAVARES.  RECORRIDO:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  ESTADUAL.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e
Maria  Vilauba  Fausto  Lopes. Ausentes,  justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Iracema  Martins  do  Vale  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues,  por  motivo  de  férias. Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM CONHECER  A
REMESSA NECESSÁRIA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO; E, CONHECER O RECURSO PARA
NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE
DESTE.  1.36  –  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL –  0017290-53.2016.8.06.0154/50000  –  1ª
VARA  DA  COMARCA  DE  QUIXERAMOBIM.  EMBARGANTE:  MUNICÍPIO  DE  QUIXERAMOBIM.
EMBARGADA:  EDITORA POSITIVO LTDA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e  Maria Vilauba Fausto Lopes.
Ausentes,  justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues,  por  motivo  de  férias. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM  CONHECER  PARCIALMENTE  OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 1.37 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
–  0001993-97.2013.8.06.0093/50000  –  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ARARENDÁ.
EMBARGANTE:  MUNICÍPIO  DE  IPAPORANGA.  EMBARGADO:  MANOEL  DE  SOUSA  COSTA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e  Maria Vilauba Fausto Lopes. Ausentes, justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e Francisco Luciano Lima Rodrigues, por motivo de férias.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES AUTOS,  ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM
CONHECER DO RECURSO,  PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 1.38 – APELAÇÃO CÍVEL – 0760580-13.2000.8.06.0001
– 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MARIA MENDES DE SOUSA.
APELADO:  INSTITUTO NACIONAL  DO SEGURO SOCIAL –  INSS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e  Maria
Vilauba Fausto Lopes. Ausentes,  justificadamente,  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria Iracema
Martins do Vale e Francisco Luciano Lima Rodrigues, por motivo de férias. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  O
RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE
INTEGRANTE DESTE. 1.39 – APELAÇÃO CÍVEL – 0070037-37.2019.8.06.0101 – 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ITAPIPOCA.  APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.
APELADO: ANTÔNIO RODRIGUES FEITOSA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e  Maria Vilauba Fausto Lopes.
Ausentes,  justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues,  por  motivo  de  férias. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 1.40 –
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APELAÇÃO  CÍVEL  –  0207611-77.2020.8.06.0001  –  18ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. APELADA: ANA
PAULA SPINOSA DE MOURA DOS SANTOS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e  Maria Vilauba Fausto Lopes.
Ausentes,  justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues,  por  motivo  de  férias. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  OS  DESEMBARGADORES  DA 3ª  CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS,  ACORDAM  EM  CONHECER  DA APELAÇÃO  CÍVEL,  MAS  PARA DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 1.41
– APELAÇÃO CÍVEL – 0002854-77.2017.8.06.0082 – VARA ÚNICA DA COMARCA DE CARIRÉ.
REQUERENTE:  RAIMUNDA  NOEME  MELO.  REQUERIDO:  INSS  –  SOBRAL.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e
Maria  Vilauba  Fausto  Lopes. Ausentes,  justificadamente,  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Iracema  Martins  do  Vale  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues,  por  motivo  de  férias. Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  ACORDAM  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  CÍVEL,  MAS  PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO E REFORMAR PARCIALMENTE A SENTENÇA, DE OFÍCIO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  1.42 – APELAÇÃO CÍVEL –
0055177-56.2021.8.06.0167 – 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: ESTADO
DO CEARÁ. APELADO: ARISTIDES MARQUES DA SILVA. APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – INSS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro –
Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Ausentes, justificadamente,
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Francisco Luciano Lima Rodrigues,
por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  ACORDAM  EM  NÃO  CONHECER  DO
RECURSO,  PARA  RECONHECER,  DE  OFÍCIO,  A  INCOMPETÊNCIA  ABSOLUTA  DA  JUSTIÇA
COMUM ESTADUAL, DECLARANDO A NULIDADE DOS ATOS DECISÓRIOS PROFERIDOS PELO
JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL E DETERMINAR A REMESSA DOS AUTOS
À JUSTIÇA FEDERAL COMPETENTE,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  1.43  –  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  –  0620603-
37.2022.8.06.0000/50001 – 15ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
EMBARGANTE:  ESTADO DO CEARÁ.  EMBARGADA:  MARIA  LIZETE DA COSTA.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto
Lopes  e  Joriza  Magalhães Pinheiro.  Ausente,  justificadamente,  o  Sr.  Des.  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues,  por  motivo  de  férias. Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE DESTE.  1.44  –  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL –
0006893-57.2019.8.06.0144/50000  –  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  PENTECOSTE.
EMBARGANTES: MARIA LUCIA ALVES DE CASTRO E OUTROS. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE
PENTECOSTE.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Ausente, justificadamente, o Sr. Des.
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues,  por  motivo  de  férias. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
MAS PARA REJEITÁ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  1.45 – APELAÇÃO CÍVEL – 0205090-78.2022.8.06.0167 – 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE SOBRAL. APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. APELADA: ROSA
MARIA COSTA DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes
– Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente,
a Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  OS AUTOS  DA AÇÃO  ACIMA DECLINADA,  ACORDA A TURMA
JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AO
RECURSO  DE  APELAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  1.46  –
APELAÇÃO  CÍVEL  –  0003240-41.2014.8.06.0041  –  VARA ÚNICA  DA COMARCA  DE  AURORA.
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. APELADO: LUZIMARO ALVES
DA SILVA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora,
Joriza Magalhães Pinheiro e  Washington Luis  Bezerra  de Araújo.  Ausente,  justificadamente,  a Sra.
Desa.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
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RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS  EM  QUE  SÃO  PARTES  AS  ACIMA INDICADAS,
ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR PROVIMENTO AO APELO, PARA ACOLHER
A PRELIMINAR DE COISA JULGADA E JULGAR EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO,  EM  CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DA  RELATORA.  1.47  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –
0001059-10.2018.8.06.0047  –  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  BATURITÉ.  APELANTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. APELADO: ANTÔNIO JOSÉ ALVES NUNES.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Joriza
Magalhães Pinheiro  e  Washington Luis  Bezerra  de Araújo.  Ausente,  justificadamente,  a  Sra.  Desa.
Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS,
E  DISCUTIDOS,  OS  AUTOS,  ACORDA,  A  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO À APELAÇÃO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 1.48 – APELAÇÃO CÍVEL –
0050970-04.2020.8.06.0117  –  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  MARACANAÚ.  APELANTE:
INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  –  INSS.  APELADO:  JULIVAN  SILVA  FEITOZA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Joriza
Magalhães Pinheiro  e  Washington Luis  Bezerra  de Araújo.  Ausente,  justificadamente,  a  Sra.  Desa.
Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO  AO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE
RELATORA.  1.49  –  APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA  –  0119306-54.2019.8.06.0001  –  27ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL – INSS. APELADO: JOÃO PEREIRA ALBUQUERQUE FILHO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis
Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo
de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA
A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO
E; CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL, PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA. 2 –  DIVERSOS: 2.1 – REGISTRO DE ADIAMENTO DE JULGAMENTO:
Em face do que dispõe o art. 82, § 7º do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
os processos de números 21, 22, 26 e 30 do Roteiro de Pauta, foram adiados por indicação da relatora,
Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro e os processos de números 25 e 39 do Roteiro de Pauta,
foram  adiados  por  indicação  da  Secretaria  de  Câmara:  2.1.1  –  (21)  –  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA  –  0004019-29.2000.8.06.0027  –  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  REDENÇÃO.
APELANTE: MUNICÍPIO DE ACARAPE. APELADA: RAIMUNDA GOMES CARLOS DA SILVA. 2.1.2
–  (22)  –  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  –  0011431-81.2013.8.06.0115  –  1ª  VARA  DA
COMARCA  DE  LIMOEIRO  DO  NORTE.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  LIMOEIRO  DO  NORTE.
APELADO:  JOSÉ  RIBAMAR  DO  NASCIMENTO.  2.1.3  –  (25)  –  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA – 0005450-42.2014.8.06.0081 – 2ª VARA DA COMARCA DE GRANJA. APELANTE:
INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  –  INSS.  APELADO:  FERNANDES  BEZERRA
SETÚBAL.  2.1.4  –  (26)  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0132653-96.2015.8.06.0001  –  6ª  VARA  DE
EXECUÇÕES  FISCAIS  E  DE  CRIMES  CONTRA  A  ORDEM  TRIBUTÁRIA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE:  BANCO  PAN  S/A.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  2.1.5  –  (30)  –
APELAÇÃO  CÍVEL  –  0023479-36.2007.8.06.0001  –  13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  COMPANHIA  BRASILEIRA  DE  DISTRIBUIÇÃO.
APELADA: PRISCILA PAIVA MARQUES RAMOS.  2.1.6  – (39)  –  APELAÇÃO CÍVEL – 0249115-
63.2020.8.06.0001 – 36ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: FRANCISCO
ALDANIAS LEMOS DE MENEZES.  APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
INSS. 3 – JULGAMENTO DE PROCESSOS EM PAUTA DO PJE: 3.1 – 0050247-47.2021.8.06.0085 –
Indenização  por  Dano  Material:  CLASSE –  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA.
APELANTE/APELADA:  ANA  PAULA  CORDOLINO  MORAES.  APELANTE/APELADO:  ANTONIO
MATEUS  CORDOLINO  MORAIS.  APELANTE/APELADO:  MUNICIPIO  DE  HIDROLÂNDIA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria
Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado
pelos Apelantes, por intermédio do advogado, ERISON TADEU ARAUJO HOLANDA (OAB: 31113/CE),
tendo dispensado a leitura do relatório.  REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÕES CONHECIDAS E
DESPROVIDAS. 3.2 – 0052476-10.2020.8.06.0151   –   Prestação de Serviços  . CLASSE – APELAÇÃO /
REMESSA NECESSÁRIA.  APELANTE: MUNICIPIO DE QUIXADÁ. APELADA: MARIA MARLENE
DO NASCIMENTO PEREIRA. APELADA: ROSEANE RODRIGUES DA SILVA MOREIRA CASEMIRO.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Joriza
Magalhães Pinheiro e  Washington Luis Bezerra de Araújo.  Registro de Pedido de Sustentação Oral
solicitado  pelo  Apelante,  por  intermédio  da  advogada,  VITORIA  MARIA  DINIZ  GOMES  (OAB:
49267/CE), tendo  dispensado  a  leitura  do  relatório.  REMESSA NECESSÁRIA NÃO  CONHECIDA.
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APELAÇÃO CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.  3.3 – 3000441-82.2023.8.06.0000 – Dano
ao Erário. CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. BRENO JOSE ROLIM CHAVES X MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes  e Joriza Magalhães Pinheiro.  RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. 3.4 – 3000496-33.2023.8.06.0000 – Bloqueio / Desbloqueio de Valores.
CLASSE  –  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  ANTONIO  ALEXANDRE  FERREIRA  XAVIER  X
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 3.5 – 0206064-36.2022.8.06.0064 – Obrigação de Fazer / Não
Fazer. CLASSE – REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL. TEREZA ARAUJO FONTENELE X ESTADO DO
CEARA e outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator,  Maria  Vilauba Fausto Lopes  e Joriza Magalhães Pinheiro.  REEXAME NECESSÁRIO NÃO
CONHECIDO.  3.6 –  0200670-51.2022.8.06.0160  –  Obrigação  de  Fazer  /  Não  Fazer.  CLASSE  –
APELAÇÃO CÍVEL. LUIS DENILSON MARTINS MAGALHAES X MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria
Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 3.7 –
0200991-19.2022.8.06.0053  –  Obrigação  de  Fazer  /  Não  Fazer.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.
MUNICIPIO  DE  CAMOCIM X  AMARILDO  ALMEIDA DE OLIVEIRA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza
Magalhães Pinheiro. REMESSA NECESSÁRIA AVOCADA E PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO
CONHECIDA E  DESPROVIDA.  3.8  –  0050881-42.2021.8.06.0053 –  Adicional  de  Periculosidade.
CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. CLÁUDIO ROBERTO DA COSTA LUZ X MUNICIPIO DE CAMOCIM.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria
Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 3.9 –
3000244-35.2023.8.06.0160 – Adicional por Tempo de Serviço. CLASSE – APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA. MUNICIPIO DE CATUNDA X ANTONIO HÉLIO FEITOSA MAGALHAES. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto
Lopes  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO  CONHECIDAS  E
DESPROVIDAS.  3.10  –  0050342-13.2021.8.06.0171  –  Licença-Prêmio.  CLASSE  –  APELAÇÃO
CÍVEL. TERESINHA ALVES LOIOLA e outros X MUNICIPIO DE TAUA e outros. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  APELAÇÃO  E  RECURSO  ADESIVO  CONHECIDOS  E
DESPROVIDOS.  3.11  –  0134680-13.2019.8.06.0001  –  Multas  e  demais  Sanções.  CLASSE  –
APELAÇÃO  CÍVEL.  JOSÉ  ANTONIASIO  MAURICIO  MAIA X  DEPARTAMENTO  ESTADUAL  DE
TRANSITO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora,
Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  RECURSO  CONHECIDO  E
PARCIALMENTE PROVIDO. 3.12 – 0229304-49.2022.8.06.0001 – ICMS/ Imposto sobre Circulação
de  Mercadorias.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  RIQUENA NETO  AR  CONDICIONADO  S.A.  X
Coordenador de Administracao Tributária da Secretaria da Fazenda Estado do Ceará e outros.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Joriza
Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra de Araújo. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
3.13  –  0050252-53.2021.8.06.0058  –  Obrigação  de  Fazer  /  Não  Fazer.  CLASSE  –  REMESSA
NECESSÁRIA CÍVEL. FRANCISCA ANGELICA MATOS LOPES X Adail Albuquerque Melo e outros.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Joriza
Magalhães Pinheiro e  Washington Luis Bezerra de Araújo.  REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E
DESPROVIDA. 3.14 – 3000596-24.2022.8.06.0064 – Obrigação de Fazer / Não Fazer. CLASSE –
APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICIPIO  DE  CAUCAIA  X  MARIA  OLGA  DOARTE.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  3.15  –  0225448-
77.2022.8.06.0001  –  ICMS/  Imposto  sobre  Circulação  de  Mercadorias.  CLASSE –  APELAÇÃO
CÍVEL.  ORTHO  CLINICAL  DIAGNOSTICS  DO  BRASIL  PRODUTOS  PARA  SAÚDE  LTDA.  X
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO e  outros.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Maria  Vilauba  Fausto  Lopes – Relatora,  Joriza  Magalhães Pinheiro  e  Washington  Luis  Bezerra  de
Araújo. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 3.16 – 0810367-73.2021.8.06.0001 –
Dívida  Ativa  (Execução Fiscal).  CLASSE –  APELAÇÃO CÍVEL.  MUNICIPIO  DE FORTALEZA –
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO – PGM X ANA MARIA PONTES DIAS. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e
Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  3.17  –  0055300-
54.2021.8.06.0167 – Reintegração ou Readmissão. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICIPIO DE
SOBRAL X  SILVERIA MARIA LOPES PEDROSA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Maria  Vilauba  Fausto  Lopes – Relatora,  Joriza  Magalhães Pinheiro  e  Washington  Luis  Bezerra  de
Araújo.  RECURSO  CONHECIDO  E  PROVIDO.  3.18  –  0006111-30.2009.8.06.0167  –  Dívida  Ativa
(Execução  Fiscal).  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICIPIO  DE  SOBRAL  X  ROGÉRIO
CARNEIRO  SILVA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –
Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra de Araújo. RECURSO CONHECIDO E
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PROVIDO. 3.19 – 0228863-68.2022.8.06.0001 – ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias.
CLASSE  –  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA.  GLOBAL  DISTRIBUIÇÃO  DE  BENS  DE
CONSUMO LTDA X Coordenador de Administracao Tributária da Secretaria da Fazenda Estado do
Ceará e outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora,
Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  RECURSO  CONHECIDO  E
DESPROVIDO. 3.20 – 0019101-91.2018.8.06.0117 – Obrigação de Fazer / Não Fazer. CLASSE –
APELAÇÃO CÍVEL. MUNICIPIO DE MARACANAÚ X MARIA DO SOCORRO SAMPAIO FERREIRA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.  RECURSO NÃO CONHECIDO. 3.21 – 0224819-
06.2022.8.06.0001  –  ICMS/  Imposto  sobre  Circulação  de  Mercadorias.  CLASSE –  APELAÇÃO
CÍVEL.  TRB  PHARMA  INDUSTRIA  QUÍMICA  E  FARMACÊUTICA  LTDA  X  Coordenador  de
Monitoramento  e  Fiscalização  da  Secretaria  de  Fazenda  do  Estado  do  Ceará  e  outros.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria
Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 3.22 –
0200019-94.2022.8.06.0038 – Obrigação de Fazer / Não Fazer. CLASSE – REMESSA NECESSÁRIA
CÍVEL. ANTÔNIO ANTONIVAL DOS SANTOS PEREIRA X MUNICIPIO DE ARARIPE.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto
Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO. E, como nada mais
houvesse a tratar, declarou-se encerrada a sessão, lavrando-se a presente ata, a qual lida e aprovada,
vai assinada. 

DES. WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO
Presidente

DAVID AGUIAR COSTA
Coordenador
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